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SEAD

EDITAL DECONVOCAÇÃO Nº 22/2022

BENITO FURTADO MOTA, inscrição 10001424

2 -

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente

, de , para ocupar o
cargo de AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, selecionado por ordem de
classificação no Concurso Publico Edital nº1 /PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017,
homologado através da portaria nº 579 de 27 de abril e 2018, e Edital de Vida Pregressa nº
30 de 30 de 30 de agosto de 2022, para posse do referido cargo, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários
Publico do Município) com o que segue:

Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às
12:00 horas, dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento,
através do fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico
pré-admissional munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais
poderão ser realizados em serviços públicos ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d)Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f)Audiometria;
g) Exame oftalmológico, realizado por médico oftalmologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro
de Administração Municipal – CAM, telefone (83) 986458717das 8:00 às 12:00 e 13:00 as
17:00 horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos,
(original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho da Classe
j) Certificado da Especialização
k) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência
;
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
n) Conta bancária – Banco BRADESCO;
o) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
p) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a
natureza do vinculo e carga horária.
q) Apresentar os originais das declarações e certidões de acordo com o EDITAL Nº 030–
PMJP/CGM, de 30 de agosto de 2022. (Sindicância de Vida Pregressa).

João Pessoa, 18 de outubro de 2022.

ARIOSVALDO DEANDRADEALVES
Secretário daAdministração

EDITAL DE
CONVOCAÇÃO

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
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SEDEC

PORTARIAnº. 071/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 18 de outubro de 2022.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º. Georgia Rafaelly Candido Pontes, Matrícula – 97.599-1
Fiscal do Contrato nº 06-531/2022 pregão

eletrônico nº 06-012/2022
JAC COMÉRCIO DE PRODUTOS

EIREL– CNPJ: 39.432.332/0001-80.

Art. 2º.

Art. 3º.

Art. 4º.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

A
, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,

incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

Designar o servidor ,
para exercer a função de , referente ao

, que se trata de Aquisição de Gêneros de Alimentação
(proteínas), que resultou na contratação da empresa

Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/26FE-D94F-82DD-99B9

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/30F3-48F4-1213-14D4

PROGEM
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-
56, torna público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

no Município de João Pessoa - PB.
, Licença

Prévia para CONSTRUÇÃO DAPRAÇACUIÁ,

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-
56, torna público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

no Município de
João Pessoa - PB.

, Licença
Prévia para REFORMA DO MERCADO PÚBLICO DE MIRAMAR,
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5E5F-A60B-7538-326C

SEDHUC IPM

PORTARIANº 61/2022

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

I – OLIVIA HELENA MARTINS BRONZEADO

II –

CAROLINE FERREIRA AGRA

João Pessoa, 14 de outubro de 2022

A
, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

Nomear, , para
cargo de ASSESSOR DE DIVISÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP, símboloASPREV-4.

Esta portaria retroage os efeitos para o dia 03 de outubro de 2022.

Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/26C5-064B-D8B7-BF91

PORTARIANº 271/2022 Em, 27 de setembro de 2022.

usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta dos processos

retificar o ato de pensão de nº 084/06, publicado no
Semanário Oficial do Município nº 1009-extra de 07 a 13 de maio de 2006, que passa a
vigorar com o seguinte teor:

de acordo com o artigo 40, § 7º,
inciso II da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03, c/c artigos 15, I, 60, II, 61, § 1º e 2 º e 62, todos da Lei Municipal 10.684/05 a

matrícula nº viúva do ex-servidor
matrícula nº , ocupante do cargo de Médico,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 29 de março de 2006.

Esta portaria em entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendente

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO,

TC nº 05333/22 e 5334/22.

RESOLVE

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

REJANE PAES BARRETO MARTINS, 35.543-7,
JOÃO ALBERTO MARTINS, 23.080-4

CAROLINE FERREIRA AGRA
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3861-71E9-2352-4236

PORTARIANº 312/2022 Em, 01 de Outubro de 2022.

A
, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº

10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista a determinação proferida pelo
Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta dos processos

retificar o ato de pensão de nº 084/06, publicado no
Semanário Oficial do Município nº 1009-extra de 07 a 13 de maio de 2006, que passa a
vigorar com o seguinte teor:

, de acordo com o artigo 40,
§ 7º, inciso II da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/03, c/c artigos 15, I, 60, II, 61, § 1º e 2 º e 62, todos da Lei Municipal 10.684/05 a

, matrícula , filho menor do ex-
servidor , matrícula nº , ocupante do cargo de
Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 29 de março de 2006.

Esta portaria em entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendente

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO

TC nº 05333/22 e
5334/22.

RESOLVE

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA

MATHEUS PAES BARRETO MARTINS nº 35.544-5
JOÃO ALBERTO MARTINS 23.080-4

CAROLINE FERREIRA AGRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/44CE-0DF0-B542-8D9B

PORTARIANº 318/2022 Em, 18 de outubro de 2022.

A
, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº

10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo e
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB,
conforme consta do processo .

retificar o ato de aposentadoria nº 615/2019, publicado no
Semanário Oficial do Município de nº 1717, de 22 a 28 de dezembro de 2019, que passa a
vigorar com o seguinte teor:

, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” c/c o § 5º do
mesmo artigo da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c artigo 1º da lei 10.887/04, conceder aposentadoria, com
proventos integrais, com base na média aritmética simples, à servidora

, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica I,
classificação funcional 01.11.01.04.01, matrícula nº , lotada na Secretaria da
Educação e Cultura.

Superintendente

SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO

nº 19.979/2022-1Doc

TC nº 02526/20

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO

MÁRCIA
SOARES DE ARRUDA LEITE

55.555-0

CAROLINE FERREIRA AGRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E376-BC27-A097-65CF

EMLUR

PORTARIANº 073/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

à disposição do Cartório Eleitoral da 70º Zona
Eleitoral, da Comarca da Capital, o Servidor

para auxiliar os trabalhos nas Eleições de 2022, deverá comparecer no período
compreendido aos dias 19/09/2022, 30/09/2022 a 04/10/22 e 18/10/2022, 26/10/22 a
30/10/2022, (2º turno, se houver), no horário estabelecido pelo Cartório Eleitoral.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 13 de Outubro de 2022.

Dê-se conhecimento.

COLOCAR
JOSÉ BEZERRADEARAÚJO, Matrícula

1.638-1

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2022

ProcessoAdministrativo:

Administração Pública:
OSC:

Objeto:

Valor Total:

Vigência:

Signatários: Administração Pública:

Protocolo 45.100/2022

Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, CNPJ
nº 01.072.474/0001-01, Gingando com Cultura e Cidadania, CNPJ nº
12.971.647/0001-40.

" Liberação de Emenda Impositiva n. 093/2021 – Celebrar parceria com a

ONG Gingando com Cultura e Cidadania – GINCEC para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do programa de

atividades estabelecido no Plano de Trabalho, de relevância pública e social, que

rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a cargo desta

concedente. A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, à conta

da dotação orçamentária 13.392.5269.4508. no elemento de despesa

3.3.50.43.01, em estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual

guardará consonância com as metas da parceria, ficando a liberação

condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº

13.019, de 2014, art. 33 do Decreto nº 8.726, de 2016 e no art. 50 do Decreto

Municipal a Lei nº 9.905, de 2017.

10/10/2022 a 10/10/2023, Data deAssinatura: 10/10/2022.

ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA,

Diretor Executivo da FUNJOPE, CPF nº 549.331.104-68, OSC: MARCIO

RODRIGUES DE LIMA, Presidenta da ONG – Gingando com Cultura e Cidadania

- GINCEC, CPF n.º 893.828.464-68.
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

06.063/2022 2.882/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS PARA A COPA CIDADE DE JOÃO PESSOA, MARATONA DA
CIDADE DE JOÃO PESSOA, CORRIDA NATAL DOS SENTIMENTOS, BEM COMO OS
EVENTOS DA DIRETORIA DE JUVENTUDE: SEMANA MUNICIPAL DO HIP HOP, SEMANA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CIRCUITO DAS PRAÇAS E ABRACE A JUVENTUDE, ALÉM DO
PROJETO CAMPEÕES DO AMANHÃ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO – SEJER, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”

N. º 06.063/2022

nº 100/2022 n.º:
06.063/2022 SN FESTAS E LOCACOES LTDA - 10.866.320/0001-
82 (83)9882-6444 (83) 98826-4442 RUA FRANCISCO DE ASSIS
MARINHO, 105, 58.056-250, João Pessoa-PB, 58056-250; snfestas@hotmail.com

18.334,50 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS)

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:

. A Secretária de Administração
do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico , devidamente homologado,
resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº.
7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar
público o Extrato da Ata de Registro de Preços de do presente Pregão Eletrônico

; Empresa Vencedora: CNPJ:
, Fone/Fax: , ; Endereço:

Email: Valor
Total dos itens:

; Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do
Município ou no Semanário Oficial do Município. Ata disponível no endereço eletrônico:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 18 de outubro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.047/2022

CHAVE CGM: 54L0-37DM-L5ZD-OYUU

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.047/2022,
em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor
preço global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 21/11/2022, impreterivelmente
às 10:00hs (dez horas), tendo como objeto a

.Acópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e
a disposição dos interessados a partir da quinta feira dia 20/10/2022, no endereço:

. SUPORTE LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da
Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada aAv. Rio Grande
do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as
16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail

João Pessoa, 18 de outubro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

MEMORANDO INTERNO N° 107.118/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DE INSTALAÇÕES E
AMBIENTES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL
JOÃO GADELHA, LOCALIZADA NO BAIRRO MANGABEIRA VII E
FENELON CÂMARA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO GEISEL, NA CIDADE
DE JOÃO PESSOA-PB – LOTE 15

http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes

csl.seinfra@gmail.com
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AVISO DE LICITAÇÃO

CHAVE CGM:

PREGÃO ELETRÔNICO nº

PROCESSO ADMINISTRATIVO –

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CONTAINER, EM ENTREGA ÚNICA, COM
INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA, PARA UTILIZAÇÃO NA ENTRADA DO PRÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB/JP

UASG 926691

DATADEABERTURA: . – Horário de Brasília.

OBJETO:

,
A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB-JP, torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, com
participação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, nos sites:

, sob o número da e
Recursos: previstos no orçamento

vigente. Fundamento legal: Decreto Municipal 9.607/20 Lei Federal nº 10.520/02 e
8.666/93 e suas alterações posteriores. Decreto Municipal nº 4.985/2003. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio pelo Email: , no horário das 08:00
as 17:00 h, em dias úteis.

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro

F25S-GP7J-19EO-VE36

64.012/2022

11.611/2022

01/11/2022 – ÀS 9:30h

João Pessoa-PB, 18 de Outubro de 2022

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes

cpl@semobjp.pb.gov.br
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 008/2022

Registro CGM n º ILZ6-P7HB-VFL4-YYA6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63.010/2022

Pra fins de retificar – Para contratação de empresa
especializada para prestação do serviço de locação mensal de veículo administrativo hatch 1.0,
visando atender as necessidades do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa, pelo
período de 12 (doze) meses.

Constitui objeto a contratação de empresa especializada para prestação mensal de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de ar-condicionado com reposição de peças,
conforme discriminado abaixo:

Constitui objeto a contratação de empresa especializada para prestação mensal de serviços de
locação de veículo administrativo hatch 1.0, visando atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município de João Pessoa pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado
abaixo:

(dois mil e cento e vinte e quatro reais e sessenta centavos)

(quatro mil e duzentos e quarenta e nove reais e vinte
centavos)

Caroline Ferreira Agra
Superintendente

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CONTRATO 008/2022

Onde se lê:
2.1 –

Leia-se:
2.1 –

Onde se lê:.
VALOR TOTAL MENSAL= R$ 2.124,60
Leia-se:
VALOR TOTAL MENSAL= R$ R$ 4.249,20
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Registro CGM n º 7T0G-AV15-YTWI-MD2F

Ratifico e homologo o PREGÃO ELETRÔNICO 63.007/2022, nos termos do memorando nº

54.646/2022 – IPMJP, referente à c empresa especializada em prestação de

serviço de envio de pacote de SMS (Serviço de Mensagens Curtas) via Short Code (envio

inteligente de SMS), em favor da empresa

, no valor de (um mil e trezentos e cinquenta

reais).

Caroline Ferreira Agra

Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63.007/2022

MAXX PROJETOS E CONSULTORIA EM TI LTDA

CNPJ: 12.900.948/0001-82 R$ 1.350,00

ontratação de

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2145-4F6A-2974-4678
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.545/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.551/2022

[CHAVE CGM: PSFF-JT6F-RBC8-B2S4]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Banda TUAREGS
representada pela pessoa jurídica MARIA JOSE DA SILVA DIAS 15145379404 – CNPJ
Nº 43.686.783/0001-11, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA BANDA TUAREGS PARA UMA APRESENTAÇÃO,
NO DIA16 DE OUTUBRO DE 2022, DAS 18H ÀS 18H50, NO "DIADAS CRIANÇAS",
NA RUA ESTUDANTE JOSEANE FERREIRA DE AGUIAR, 195, JOÃO PAULO II,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Outubro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.546/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.636/2022

[CHAVE CGM: 4RBY-7ZUJ-90Z7-W3XE]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo HEROIS PB
representado pela pessoa jurídica SUZIANY DINIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO
012406064254 – CNPJ Nº 46.611.459/0001-22, pelo valor estimado total de R$ 1.500,00
(Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO HEROIS PB
PARA UMA APRESENTAÇÃO DE CORTEJO DE ARTISTAS (PERSONAGENS
FANTASIADOS), NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 16H, NA "FESTA DAS
CRIANÇAS- COLINAS FELIZ", NA RUA JOSÉ IMPERIANO DA COSTA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Outubro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.548/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.549/2022

[CHAVE CGM: MZMC-4K47-HCHH-PWY7]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo PLANETTA
MÁGICO representado pela pessoa jurídica ALEXANDRA OLIVEIRA DA SILVA
0928686470 – CNPJ Nº 29.440.772/0001-26, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00
(Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO PLANETTA MÁGICO
PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2022, DAS 17H ÀS
18H, NO " DIA DAS CRIANÇAS", NA RUA ESTUDANTE JOSEANE FERREIRA DE
AGUIAR 195, JOÃO PAULO II, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 14 de Outubro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


